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4,  
Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
4. o e 	- 	en±ao  da 	eeici 	d 	o 	ioipio com 	 prole:.? 
locais. 

Axt0 7 - O C0M, como o'rgo de asesor!a, icr dire 
tamente ncu21ado 1 che±ia do 20d0nz,  Executivo 	ci-al. 

Arbg 8 - Q O0,'E:TA coipore- de 05 a 09 zcbros, i.Eero 
este cue sera. semre mpar, de noneaço or ato do refoito :.3. 
i,cipal, sendo u de sua livre esoolia e os deis proDostos 
em un'a lista 	1ice relas entidades representativas da coiriu- 
nidade. 

Art 9 - A direção do 00LE1, A ser eleita, do coii,stitu 
da de 01 Presidente, 01 ViceesicIente e 01 Secretrío Execu- 

PAtaRÀP0 I'IC- A diretoria do 00M 	ser eleita 
ma-ira reunzLo do orgão, por rior±a. d.e votos dos Seu 	ezbro&õ  

r- 	10. - A.—0o 	 da Cara raiO.L2., o iRrofei, to 
poderá a mar co rnios de coocraço te6nica con a SELO-
Superin tende n.cia Estadual do Teio Afoieaite 

Arf. 11 - A 'eira u.cipal opioiaa' os meios necep  
WC, ao, 	oionamonto do OOTZDEL e à oxecuçao do Cozvnio cc 
Cooprao TcrLca a ue s oCere o artigo arior. 

Art0  12 - Dentro do prazo de 60 (se anta) dias de 01.1ai 
a1aço, o 0O 	olaborarE! o apov 	o seu repnento inter- 
no. 

Ar t.13 - Esta Lei entrara em-rigor- ra data de sua publica 
çao, revodas as d1  spos ços e= crri  o 

Pofeituxa L!tuicipal de Lcopiara, em 06 do Setembro cle 1991 
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aoTJcioa de Á?bucuerte 

Ie'eito Iriioipal 


